
 

DESPACHO 
 
 
Processo: nº 015/2025  
Concorrência Eletrônica: nº 001/2025 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução de obra visando a construção de 
UBS tipo I, conforme proposta nº 12005.7410001/24-001, Novo PAC, incluindo o fornecimento de 
todo o material. 
 
 Vistos, etc. 
 

Acato a decisão da Comissão Permanente de Contratação quanto ao recurso interposto 
pela empresa licitante AH ENGENHARIA LTDA, por seus legítimos fundamentos, especialmente 
em observância aos princípios aplicados à Administração Pública e, de consequência, recebo 
os recursos por tempestivos, para, no mérito dar PROVIMENTO parcial à empresa AH 
ENGENHARIA LTDA, desclassificando a proposta da empresa WAS PROJETOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA tendo em vista que o sócio da licitante exerceu o cargo de Secretário 
Municipal no início do ano em curso e que a existência de vínculo, recentemente extinto, entre o 
representante legal da licitante e a Administração Municipal configura situação de potencial conflito 
de interesses, decorrente do exercício de função pública de natureza política, atraindo a incidência 
das vedações previstas no § 1º do art. 9º e no inciso IV do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021 e 
mantendo a decisão acerca da temporaneidade dos documentos de habilitação apresentados. 
    

Dê-se conhecimento desta decisão a todos os interessados, prosseguindo-se nos termos 
ulteriores da licitação em curso. 
 
  Visando cumprir o princípio da publicidade, cópia deste será disponibilizada no site oficial do 
município. 
 

Córrego Fundo/MG, 30 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 

DANILO OLIVEIRA CAMPOS 
Prefeito 
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